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DENOMINAÇÃO DE PRAÇA.  

 

 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 
 

Art. 1º Fica denominado de GASTÃO FLORÊNCIO MIRANDA, praça 

localizada nas margens da Av. Manoel Afonso, vizinho a Escola Gilvânia 

Ataíde, no bairro da Santa Lúcia, nesta cidade. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2019. 
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